INDICAÇÃO Nº 
290
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Dr. Geraldo Alckmin, que se digne determinar através de órgãos competentes a liberação de recursos financeiros para reforma geral e cobertura de Quadra de Esportes na Escola Estadual José Giorgi, no Município de Rancharia.

JUSTIFICATIVA

O Governo do Estado tem tido uma preocupação com a Educação e esforçado no sentido de melhorar sempre a qualidade e o nível educacional das nossas crianças e jovens, por entender que a educação é fator importantíssimo para o desenvolvimento de uma sociedade. 

O Poder Público deve promover meios capazes para conseguir uma educação de alto nível, oferecendo sempre que necessário, equipamentos, materiais e instalações modernas para que possa garantir assim uma educação de qualidade, característica peculiar do Governo do Estado de São Paulo.

A Escola Estadual José Giorgi, através do seu diretor, professores e  estudantes que usufruem para estudos e atividades, reivindicam uma reforma geral em suas dependências e a cobertura da Quadra de Esporte.

Para solucionar tal questão, faz-se necessária atuação urgente do estado no atendimento das solicitações da comunidade da Escola Estadual José Giorgi no município de Rancharia.

Sala das Sessões, em

Deputado Mauro Bragato - PSDB
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